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Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugiro:
- Que seja reforçada a frequência da Guarda Municipal nos postos de saúde de Formosa,
especialmente nos horários de maior fluxo de atendimentos.

Câmara Municipal de Formosa, 01 de Dezembro de 2025.

JUSTIFICATIVA

Os postos de saúde têm registrado aumento na circulação de usuários e, em alguns casos, situações
de tensão que exigem maior presença de agentes de segurança para garantir tranquilidade, ordem e
proteção aos servidores e pacientes.
O reforço na ronda e na permanência da Guarda Municipal contribuirá para prevenir conflitos,
coibir atos de violência, assegurar um ambiente seguro para o atendimento e fortalecer a sensação
de proteção entre os profissionais de saúde e a comunidade.
Trata-se de medida necessária para preservar a integridade das equipes e melhorar a qualidade do
serviço público prestado.

Antes exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Vereador
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